
ESTADO DE 5ERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

Pregoeira e Equipe de Apoio

PREGÃO PRESENCTAL No O15/2021

coNrRAro N"6L\l2o2L

Contrato que entre si celebram o Prefeitura
Municipal, e a EMPRESA ALVES E SOARES
COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI-ME, sob a
Interveniência do Município de Pacatuba,
que tem como obieto a aquÍsição de de
Materiais Permanente ( ELETRODO IvI ESTICOS E

ELETROELETRONICOS ), para atender as
demandas da secretaria de Gabinete da
Prefeita, fundamentado no Pregão no
ols / 202L,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, com endereço à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N
Centro, inscrita no CNPI./MF sob o no 13.777.222/O0O 1-48. representada neste ato pelo sua
Prefeita, a Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa ALVES E SOARES COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI-ME, inscrita no CNP.I sob o n"
05.695.934/0001-09, estabelecida na Rua Arquibaldo Silveira, No112, Centro, CEP: 49.900-000,
Propriá/Se, doravante denominado FORNECEDOR, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) CAUÊ
FEITOZA ALVES, portador(a) do R.G. no 32987722 SSP/SE e do CPF no 035.937.915-
0ldoravante denominada CONTRATADA, resolvem flrmar o presente Contrato, fundamentado
no Processo de Licitação na modalidade Pregão de no 15/2027, que será regido em conformidade
com a da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiaria mente pela Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto
Í\4unicipal 1.117 de 2019 de 28 de Novembro de 2019 e Federal no 3.555, de 08 de agosto de
2000, e, ainda, pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a

segu ir estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para aquisição de l4ateriais
Permanente ( ELETRODOMESTICOS E ELETROELETRONICOS ), para atender as demandas da
secretaria de Gabinete da Prefeita, conforme, descrição e especificações técnicas constantes no
Anexo I deste Edital.

CLAUSULA SEGUNDÂ - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários do
Orçamento Programa de 2021, obedecendo a seguinte classificação:

Elêmento de despesa

4490.52.00.00
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR @

Prefeitura Municipal de Pacatuba
Praça Nossa senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.11?.2221000'l-48 CEP: a9 970-000
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Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA, o valor global de RS 14.96o,Oo(Quatorze Mil Novecentos e Sessênta
Reais).

Nos preços estão incluÍdas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comercrais,
bem como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes
deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar
informadas separadamente.

cúUsuLA QUARTA - Dos REAJUSTES E REvIsÃo Dos PREços

Os preços dos produtos, objeto desse Contrato, permanecerão irreajustáveis durante sua
vigência;

A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens
ofertadas ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

cúusulA eurNTA - DA vrcÊNcrA

Esse contrato terá prazo de vigência compreendido entre a data da assinatura do contrato até
31 de dezembro de 2021.

cúusulA sExrA - DAs oBRrcAçÕEs DA CoNTRATADA

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessárros e
demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

. A Contratada deverá. se assim exigido, manter à disposição no local da entrega do objeto desse
Contrato, um preposto responsável pela empresa;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de Pacatuba ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

. Reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da
garantia dada, estipulada na proposta da Contratada;

. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando
praticado por empregado seu e relacionado à execução do fornecimento a Prefeitura N4unicipal
de Pacatuba, sobretudo quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus
servidores ou autoridades usuárias;

. [4anter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de
sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

Prefeitura lÂunicipal de Pacatuba &!Esq ]l!rs F '.1F:. :
Praça Nossa Senhora de Louráes, S/N centil, eacatuUa-Sf ::ffSiÊs:ffi-i*
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PREGÃO PRESENCIAL NO O15/2021

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no.8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprioi todas as ocorrências veriflcadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências prêventivas e corretivas.

cúusuLA orrAva - Do AcoMpANHAMENTo E DA FrscALrzAçÃo

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado
em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a

execução do presente Contrato.

A FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições:

Solicitàr à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tem Pestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato;

Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados são adequados, para garantir a qualidade desejada dos serviços;

Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;

Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a CONTRATADA de suas responsa bilidades contratuais.

cúusuLA NoNA - DAs coNDrçÕEs DE ENTREGA E RECEBTMENTo

Os produtos objeto deste Contrato serão entregues conforme especificado no Termo de
Referência, Anexo i, "Procedimentos Operacionais", do Edital que diz o seguinte:

O produto inerente ao ite 01, objeto desta licitação, serão entregues no Almoxarifado Central da
Prefeitura, de forma parcelada.

Os produtos inerentes ao item 01 objeto desta licitação, deverá ser entregue diretamente no
local designado pela unidade solicitante, de forma parcelada, em um prazo máximo de até (01)
uma hora, a partir da solicitação, dentro do quantitativo solicitado pela unidade solicitante.

Parágrafo Único - O Íornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir umã da outra o exaurimento dos quantitativos previstos
no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao
contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a
Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento), nos termos
do art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93.

Prefeitura Municipal de Pacatuba â:§!5 âU.f.: .r

Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE i?I,'&?i.':ffitá."|
Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.222/OOO1-48 CEP:49 970-000 ,,!ii;l[,, fff],l,'
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

Pregoeira e Equipe de Apoio

Prefeitura Municipal de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-1ó13 CNPJ: 13.112.222/O00't-46 CEP:49 970-000

I59
PREGÃO PRESENCTAL No O15/2021

CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado parceladamente de conformidade com os quantitativos fornecidos
no período, mediante apresentação das notas fiscais/faturas comprovando o fornecimento do
objeto contratado devidamente acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos - CND,
expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de
Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos
junto às Fazendas, Federal, Estadual e t\4unicipal e Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas -
CNDT, expedido pela lustiça do Trabalho.

II - Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em vlrtude de erro no faturamento,
poderão ser compensados desde que evidenciado o equivoco;

III - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item I com ã validade expirada,
o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade,
não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

IV- No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE
dado causa ao atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua
liquidação até a data do eÍetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória de
2olo; b) juros moratórios de lo/o ao mês, calculados pro-rata-die; e c) correção monetária
calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC;

v - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalldade.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs

No caso de atraso injustiflcado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o

CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:

I - Advertência;
II - lvl ulta;
III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar côm a

Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratdr com a Administração Pública;

A multa será aplicada ate o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do valor da Parcela mensal dos
serviços em atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1olo (um por
cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério
a Administração da Prefeitura Municipal de Pacatuba, a aplicação das demais sanções a que se
refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou
judicialmente;

Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

ouSerão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente
indevidamente fundamentados, facando sua aceitação a critério do CONTRATANTE.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICíPIO DE PACATUBA

Pregoeira e Equipe de Apoiír

PREGÃO PRESENCIAL NO O15/2021

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por
parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do coNTRATo E RESPECTIVAS ALTERAçÕES

Compete a ambas as partes de comum acordo/ salvo nas situações trâtadas neste instrumento,
na Lei n.o 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes,
realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as alterações contratuais que
julgarem convenientes.
A critério do CoNTRATANTE e em função das necessidades que possam surgir, a CoNTRATADA
flca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até
25qo (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato.
A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do
Preqão Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação
judicial ou extràjudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e financeira;

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adj udicação.

Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações
por ela assumidas;

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA DENúNcrA E DA REscrsÃo
O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE,
nos casos previstos no Art.79, inciso I, da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores,
re.onhecidos os direitos da Administração.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro de Pacatuba para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na
esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias
de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

Pacatuba/SE, 19 de Outubro de 2021

w l

t,vsn
M^NUEI.l.A ALMUIDA \l^RTINS
PreÍ'eita Municipal de PACATUBA

Prefeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-1ó13 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970-000
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ALVES E SOARESALVES E SOARÊs

CoMERCIAL DE ooMERCTAL DE MOVETS
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05695934000109 doarmento
ALVES E SOARES COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI-ME

CAUÊ FEITOZA ALVES
FORNECEDOR
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Testemunhas
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Prefeitura MunicipaI de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacãtuba-SE

Tet: (79) 3343-1ó13 CNPJ: 13.112.227/0001-48 CEp:49 970-000
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ANEXO
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V, Total
R$660,0 0 R$1.320,00

R$ 1.0 30,0 0

R$9.300,00 R$9.300,00

R$ 7 70,00 R$770,00

R$ 140,00 R$ 14 0,00

R$2.400,007

valor Totãl: R$ 14.960,O0(Quatorze Mil Novecentos e Sessenta Reais)
ALVES E SOARES ALVES E SOARES

COI\4ERCIAI NF COMERCIA- DE VOVFIS

vovers ErÀíri Efii ::',::::::,'J'*
05695934000'109 aocumento @ALVES E SOARES COMERCIAL DE MOVEIS EIRELI-ME

cluÊ rettozl llves
FORNECEDOR

Prefeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP:49 970-000

und Qtd V. Unitar oITE I.4 Descrição do Produto
2Aparelho purlficador de água, Gabinete e base em

plástico polipropileno de âlto impâcto. - Tampa,
aparador de copos e lênte frontal em plástico PS

cristal (transparente). - Conexões hidráulicas
internas atóxicas. - Torneiras em plástico ABS de
alta resistência, sendo uma para água natural e

outra parã água gelada. - Resêrvatório em
polrpropileno atóxico para á9ua gelada. - Têrmostato
fixo externo parê ajuste de temperatura entre 40 e

15oc, com 7 niveis de temperatura. - Sistema
interno de filtragem de tripla ação. - Vida útil do

elemento flltrantc: 4.000 litros ou no máximo seis
meses. - Kit de instalação para rede hidráulica.

Und

Und I R$ 1.0 30,002 Caixa som, potência 280 w, cor preta, voltagem
710/220 v, tipo fonte interna, aplicação microfone,

câÍacterísticas adicionais ôc auxillar/tomada de rede
a uxiliar/entra da rca

Und 13 Câmera Com Lente 18-55mm IS STIY + Bolsa + Mini
Íripé + 32Gb Class com Gãrântia DE 12 t'4ESES -

Bateria LP-E6N - 7.2V 1865mah Adaptador Ac - AV
Saída l4icrofone 1/8. Fone de Ouvido 1/8 HDMI C

(Mini) USB 2.0 - idioma em português - Half-frame
CMOS 22.5x15mm 24.2|vlP fator l-6x - 127 /22oY '

lentes EF-S EF - com estabilizador de imagens -
resolução 24.2MP 6o16x4o00 - Vídeo Full-HD

1920x1080p 60íps - mini tripe de no mínimo 1,80.
Und 15 Forno microondas, material: aço inoxidável,

capacidade mínima de 27 litros, potêncra: 1.500 W,
voltagem: ].l0/22o v, características adicionàis:

painel digital, trava seguranç4, relógio digital,
funções: alarme, temporazador, autoaquecimênto e

desconqela, qarantia mínima de 12 mesês.
Und 1Liquidificador, capacidade: 2 l, potênciâ: 350 w,

voltagem: 7L0,220 v, uso: doméstico,
características âdicionais: 3 velocidades, com flltro e

batedôr

6

1 R$2.400,00UndSmart tv 42 polegadas, televisor tela 42 pol,
voltagern 220v ou bivolt v, full HD, entràdas

hdmi/usb, conversor D I , tipo tela led, acessórios
controle remoto/sleep time/ vhf/uhf e tv a cabo,

conteúdo do manual de instruções, confôrme
certíficação INI'4ETRO. Garantia mínima do
fabricante. Garantia mínima de 12 meses.
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